EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL 

LEI 9514/97

1º LEILÃO: 15 de março de 2011 – (Lanço não inferior à avaliação).

2º LEILAO: 30 de março de 2011 - (A quem mais der, desde que o lanço oferecido seja igual ou superior ao valor da dívida, acrescido dos encargos moratórios e despesas de cobrança e execução, ocorridas até o Leilão).

Horário: 15:30 Horas. 

LOCAL: Nas dependências da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados do Alto Uruguai Catarinense – SICOOB/SC – CREDIAUC, sito a Rua Dr. Maruri, nº 1583, centro, Concórdia (SC). 



RUY WALTER BALDISSERA, Leiloeiro Oficial, com matrícula na JUCESC sob o nº AARC 0013/89-SC, estabelecido à Rua Rio de Janeiro, 115-D, centro, Chapecó (SC), FAZ SABER a todos que, devidamente autorizado pela Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados do Alto Uruguai Catarinense – SICOOB/SC – CREDIAUC, em decorrência da consolidação da propriedade do imóvel em favor da SICOOB-CREDIAUC (SC), no contrato de financiamento com alienação fiduciária firmada por Faceal Terraplanagem, Transportes e Construções Ltda., cujo imóvel é de propriedade de Celso Rossi e cônjuge Maira Rossi, promoverá a alienação em data e local supracitados, o seguinte bem:

“Imóvel matrícula nº 22.582, do 1º Ofício do RI da Comarca de Concórdia (SC): Parte do lote rural nº 45, da Fazenda Irani, situado à margem da BR 153, no Município de Irani (SC), com área de 1.000m², sem benfeitorias, confrontando: ao Norte e Oeste, com terra dos vendedores; ao Sul, com terras de Raimundo Zampieri; e, ao Leste com a BR 153.” Avaliado em R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil Reais).
No PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO, o lance mínimo será de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil Reais), equivalente ao valor da avaliação.

Caso não haja licitante(s), no SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO o imóvel será alienado pelo maior lance oferecido, atendendo o lance mínimo de R$ 82.186,40 (Oitenta e dois mil cento e oitenta e seis Reais e quarenta centavos), equivalentes ao valor da dívida de Faceal Terraplanagem, Transportes e Construções Ltda., calculados conforme planilha, segundo a legislação em vigor, a ser atualizado quando dos pregões.

Ressalta-se que o imóvel descriminado foi adquirido pela consolidação de propriedade fiduciária e retomado pela vendedora nos termos da Lei nº 9.514/97, estando atualmente à propriedade consolidada em nome destes, conforme AV-4/22.582.

DO LANÇO: Fisicamente, em dia, hora e endereço supracitados, por interessados, em igualdade de condições.
FORMA DE PAGAMENTO: à vista, em espécie ou cheque nominal à vendedora (eventuais outras formas dependerão de autorização expressa da vendedora).

COMISSÃO DO LEILOEIRO: no percentual de 5% (cinco por cento), a ser paga pelo licitante/comprador, ou adjudicante.

MAIORES INFORMAÇÕES: poderão ser obtidas através dos telefones: (49) 3323-4245/9987-4949, ou ainda, pelo site: www.baldisseraleiloeiros.com.br e, e-mail: ruy@baldisseraleiloeiros.com.br.

 E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que não possam alegar ausência de conhecimento, foi expedido o presente Edital, a ser publicado e afixado na forma da Lei que institui a alienação fiduciária de coisa imóvel, retro citada.

RUY WALTER BALDISSERA
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